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LrcENÇA DB TNSTALAÇÃO - L.r. N" 026n8-04

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que ariÍoriza a:

I)iTERESSADo: Adehel Comércio e Navegação Ltda - Me.

ENDERf,Ço rARA coRRrspoxoÊxcll: Rua Padre Agostinho Cabellero Martins, no 955,
São Raimundo, Manaus-AM.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Padre Agostinho Cabellero Martins, no 955, São
Raimundo, nas coordenadas geográficas: P1 60'02'44,9'1'W e 03"07'14,81'S, P2
60'02'43,79'W e 03'07'1 4,60"5,Maàaus-AM.

FTfTALTDADE: Autorizar a construção de uma rampa de acesso.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANO.

Aten ao:
. Esta liceoça é composta de l2 restriçôes e/ou condiçÕes constsntes no verso, cujo nâo

cumprimeDto/âtendimento sujeitsrí s su8 invalidrçIo e/ou rs petrslidsdes previstâs em normas.
. Esta licença nío comprov, nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizsçío de stividade e expostâ de forma yisível (frente e verso).
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CNPJ/CPF: 84.47 9.57 5 I 0001 -29

Forr: (92) 99170-9634

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2709

ATr\ rDADE: Transporte e Terminais.
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www.ipaam,am.gov,br
twiüer.com/lpaamAM'l
anstagram.com/@ipaamam
,acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I. NO 026/I&04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, confonne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4096.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
impticará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR
-12235192 e l't174190 da ABNT

9. Manter os níveis de ruido, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"
001/90 e demais normas pertinentes.

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

I 1. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n'
307/02.

12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento, se houver manutenção no sistema
no período de vigência da Licença.


